
LEI MUNICIPAL Nº  1646/2006 
 

                                     “Abre créditos especiais no valor de R$ 23.688,68 (vinte e  
                                       Três mil, seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta   e 
                                       oito centavos)” 
         O PREFEITO MUNICIPAL DE ILÓPOLIS, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte  

LEI: 
         Art.1º -  São abertos os seguintes Créditos Especiais: 
           05 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 
           01  - DMER 
           1751100601.051 – ABASTECIMENTO DE ÁGUA, CONSULTA POPULAR 2005 
           4.4.90.51.00.0000 – OBRAS E INSTALAÇÕES.......................   R$ 10.000,00 
           1751100601.052 – IMPLANTAÇÃO ....  ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
CONSULTA POPULAR 2003/2004   
           4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES...............................................R$ 
13.688,68 
 
          Objetivo: Implantação  de redes de água  completa nas comunidades de Linha Tunas,  
que atenderá e beneficiará 19 familias. 
 
         Art.2º - Servirão  de recurso para as despesas de que trata o artigo 1º desta Lei os valores 
oriundos  da consulta popular 2005 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais ) e o valor de R$ 
13.688,68 (treze mil, seiscentos e oitenta e oito reais e sessenta e oito centavos) relativo a 
consulta popular ano de 2003/2004 valores estes repassados pelo Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul, conforme Convênios. 
 
          Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ILÓPOLIS, em 12 de julho de 
2006. 
 
 
                                                                                           Olmir Rossi 
                                                                                      Prefeito  Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
       Paulo Roberto Tomasini 
     Secretário de Administração 



 
 
 
 
 


